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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 1698/2021/NILTON SANTIAGO/GV 

 

 

Votuporanga, 4 de outubro de 2021. 

 

 
Assunto: Solicita emenda parlamentar para a aquisição de veículos utilitários. 

 

Senhor Deputado, 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Senhoria para solicitar a 

apresentação de emenda parlamentar junto ao orçamento Federal, direcionada a Secretaria Municipal 

da Saúde, objetivando a aquisição de 5 (cinco) veículos utilitários para o transporte, locomoção dos 

Agentes de Endemias e Zoonoses do nosso Município.  

  Considerando que para deslocar uma equipe de profissionais até o campo de trabalho 

de forma segura e confortável são necessários veículos preparados.  

 Considerando comprar veículos é um custo muito alto e geralmente impede a 

Prefeitura de disponibilizar recursos em sintonia para aquisição dos mesmos, pois, os carros existentes 

estão defasados, porém, todos revisados, haja vista a precisão de renovação desses veículos e 

consecutivamente o departamento de Saúde melhorará consideravelmente sua política de frota. 

Desta forma, dirigimo-nos a Vossa Excelência, para que intervenha junto ao orçamento 

do Governo Federal objetivando emenda parlamentar, direcionada a Secretaria Municipal da Saúde para 

a aquisição de 5 (cinco) veículos utilitários para o transporte, locomoção dos Agentes de Endemias e 

Zoonoses do Município de Votuporanga - SP. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima 

e consideração.  

Atenciosamente, 

 

 

NILTON SANTIAGO 

Vereador(a) 

 

 

 

Ao Senhor 

BALEIA ROSSI 

Deputado Federal/ MDB-SP 

Brasília - DF  

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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